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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
Estado do Paraná –  CNPJ 95.680.831/0001-68 
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PORTARIA Nº 4714/2024 

 

 Lidianópolis,  23 de abril de 2024. 

. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS, 

ATRAVÉS DA LEI Nº 633/2013. 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º - substituir e nomear os membros que irão compor o Conselho 

Gestor do Fundo municipal de Habitação de Interesse Social, de acordo com a Lei 

Municipal nº 633/2013, que dispõe sobre a composição de representantes do poder 

público e Privado, bem como de segmanetos da Sociedade Civil conforme abaixo se 

descreve: 

 

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO  

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS/URBANISMO 

 

Titular: Rafaela Sargentin Milan 

CPF:068.584.169-35 

RG: 12.871.589-4/SESP-PR 

Suplente: Claudio Hipolito  

CPF/MF – 015.926.269-04 

RG: 6.828.091-5/SESP-PR 
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REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA ASSITÊNCIA SOCIAL 

 

Titular: Lucia de Jesus Maia Buzato 

CPF: 865.607.359-15 

RG: 6.121.141-1-SSP-PR 

Suplente: Ludimila Aparecida Martins Bueno 

CPF: 094.696.369-02  

RG: 10.915.095-9-SSP- PR 

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO 

 

Titular: Claudio Henrique Perinoto 

CPF: 064.030.229-70 

RG: 10.413.336-3/SESP-PR 

Suplente: Dhiego Francisco Rohling Torres  

CPF: 083.114.789-02 

RG: 9.911.431-2/SESP-PR 

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DA GRICULTURA, MEIO 

AMBIENTE E PESCA 

 

Titular: Lucas Schainhuk  

CPF: 078.159.869-94 

RG: 10.978.770-1/SESP-PR 

Suplente: Ricardo Brentan 

CPF: 037.004.309-06 

RG: 7.978.471-0-SSP/PR 

 

REPRESENTANTE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

 

Titular: José Antonio Domiciano  

CPF: 005.812.359-83 

RG: 56.803.986-5-SSP-SP 

Suplente: José do Carmo Neto   

CPF: 475.513.309-25 

RG: 3.683.809-4-SSP/PR 
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REPRESENTANTE DA DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 

 

Titular: Antonio Aparecido dos Santos 

CPF: 411.142.139-34 

RG: 3.146.011-5 

Suplente: Gislaine Marchi 

CPF: 044.114.079-30 

RG: 8.2114.668-7-SSP/PR 

 

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL/PRIVADA  

 

REPRESENTANTE DA ASSOCIAÇÃO PAIS E AMIGOS DOS EXCPICIONAIS DE 

LIDIANÓPOLIS - APAE  

 

Titular: Elisabete Lopes Vieira 

CPF: 562.935.269-53 

RG: 3.435.538-0/SESP-PR 

Suplente: Beatriz Aparecida de Oliveira Brentan 

CPF: 986.078.201-68 

RG: 7.879.380-5/SESP-PR 

 

 

REPRESENTANTE DA CASA FAMILIAR RURAL – ANTONIO AUGUSTO MACIEL  

 

Titular: Pamela Cristina Bovo 

CPF: 072.981.439-48 

RG: 10.647.884-8/SESP-PR 

Suplente: César Augusto Pecoraro 

CPF: 063.066.419-63 

RG: 9.735.724-2/SESP-PR 
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Art. 2º - Fica definido como presidente, conforme deliberação do Conselho Getor  do 

Fundo municipal de Habitação de Interesse Social, respeitando a Lei Municipal nº 

633/2013, o Secretário Municipal de Obras Rafaela Sargentin Milan que ficará 

resposnsavel em proporcionar ao Conselho Gestor os meios necessários ao 

exercício de suas competências. 

 

Art. 3º. Enquanto exercer a função, o presidente e os membros do 

Conselho Gestor do Fundo municipal de Habitação de Interesse Social, serão 

responsáveis pela funçõe previstas na Lei Municipal Nº 633/2013. 

 

Art. 4º. De acordo com a Lei Municipal nº 633 de 06 de março de 2013, o 

Conselho Getor  do Fundo municipal de Habitação de Interesse Social é um órgão 

de caráter deliberativo e seus membros não serão remunerados, pois é considerado 

serviços relevantes à comunidade e será composto de 08 representates Titulares e  

08 Suplentes, sendo 06 representates do Poder Público Municipal e 02 da 

Sociedade Civil e Privada. 

  

 Art. 5º. Revoga a Portaria nº 4.436/2023 e as disposições em contrário, a 

presente Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 

PARANÁ, AOS VINTE E TRES DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E 

VINTE QUATRO. 

 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

4

ANO: 2024 / EDIÇÃO Nº 3441 Lidianópolis, Terça-Feira, 23 de Abril de 2024



       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

 

  
          PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 
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PORTARIA N.º 4.715, DE 23 DE ABRIL DE 2024. 

 
 

 
SÚMULA – Nomeia conforme Concurso Público N.º 01/2022 de 

15/02/2022, Edital de Convocação n.º 077/2024, de 16/04/2024, e dá outras 
providências. 
 
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO CONFERIDAS POR LEI,  
 
 
 

RESOLVE: 
 
 

       Art. 1º. Fica nomeada em virtude de habilitação em Concurso 
Público conforme Edital de convocação n.º 076/2024, em 18º lugar a Sr.ª SOLANGE 
DAS GRAÇAS ROSA GUIMARAES, portadora do RG. N.º 10.647.841-4-SESP-PR., 
para ocupar o Cargo de provimento efetivo de “Auxiliar de Serviços Gerais Feminino”, 
com Carga Horária de 40 horas semanais, para prestar serviços ao Município de 
Lidianópolis - PR. Lei nº 847/2017 e suas alterações. 

 Art. 2º. A posse deverá ocorrer no prazo de até 30 (trinta) dias, 
contados da publicação deste ato. 
                           

Art. 3º - Revogadas as disposições em contrário, a presente 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação no órgão oficial do Município.   
 
 
 
EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E QUATRO. 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
Prefeito de Lidianópolis  
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PORTARIA N.º 4.717, DE 23 DE ABRIL DE 2024. 

 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, USANDO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, CONFERIDAS POR 
LEI. 

 
 
 

R E S O L V E: 
 

REGULARIZA a interrupção da licença espontânea da servidora a 
partir desta data 09/04/2024, licença sem remuneração da Servidora Pública Municipal, 
Srª. NATALIA DE LIMA MARTINS, Matricula 200784, ocupante do cargo de Provimento 
Efetivo de “Auxiliar de Serviços Gerais Feminino”, pelo período de dois (2) anos de 
13/12/2023 a 11/12/2025. 

Referente ao período concedido acima, a servidora licenciou-se: 
13/12/2023 a 09/04/2024 (119 dias), sendo 03 (três) meses e 27 dias, portanto, com a 
presente cessação de Licença, a servidora reiniciará suas atividades no cargo a partir do 
dia 10/04/2024. Embasamento legal: Lei Municipal N.º 041/93, artigo 101, Parágrafo 
Primeiro. 

 
Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em 

vigor a partir desta, e tem seus efeitos retroagidos a 09/04/2024, e posteriormente será 
publicada no Órgão Oficial do Município. 

 
  
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO 
PARANÁ, AOS VINTE E TRÊS DIAS DO MÊS DE ABRIL DO ANO DE DOIS MIL E 
VINTE E QUATRO. 

 
 
 
 

ADAUTO APARECIDO MANDU 
PREFEITO DE LIDIANÓPOLIS 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 
 

AVISO DE LICITAÇÃO 
 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME, EPP E MEI  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2024 
Lei nº 14.133/2021 

 
 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público 

para conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 08/05/2024, na 

PLATAFORMA BNC (https://bnc.org.br), haverá abertura de licitação na modalidade de 

PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e 

irreajustáveis, visando a Aquisição de material esportivo, para atender as necessidades 
das Secretarias do Município de Lidianópolis. O valor total da licitação é de R$: 431.145,03 
(Quatrocentos e trinta e um mil, cento e quarenta e cinco reais e três centavos). Edital e 

demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão disponíveis no setor de licitação, 

de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através do e-mail:  

licitacaolidianopolispr@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 

http://177.152.159.211:8090/portaltransparencia/licitacoes. E pelo site da BNC 

https://bnc.org.br. 

Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

  
 
 
 

 
Lidianópolis, 23 de abril de 2024. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_______________________ 
Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 

Sala de Sessões Genor da Costa 
 

    Rua Juscelino Kubitscheck, nº 327, Centro. CEP: 86.865-000. Lidianópolis/PR. CNPJ/MF  nº 72.483.597/0001-83.          
Fone: (43) 3473-1281. Fax: e-mail: camara@cmlidianopolis.pr.gov.br. 

 
 

 

Ementa: Abre Crédito Adicional Suplementar e da  
outras providências. 

         Decreta: 
 
  Artigo 1º - Fica aberto no corrente Exercício o Crédito Adicional Suplementar, no 
Orçamento Geral do Município, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais), destinado ao 
reforço das seguintes Dotações Orçamentárias. 

       O Presidente da Câmara Municipal de Lidianópolis, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais e das que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 1327/2023 de 
12/12/2023. 

Suplementação 
01.000.00.000.0000.0.000. LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01.001.00.000.0000.0.000. LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01.001.01.031.0001.2.001. ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 
COMUNICAÇÃO - PESSOA JURÍDICA 

 13.000,00  7 - 3.3.90.40.00.00 1 

Total Suplementação:  13.000,00 

       Artigo 2º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste Decreto, servirá como recurso o 
Cancelamento de Dotações Orçamentárias, conforme discriminação abaixo, de acordo com o 
Artigo 43, § 1º, Inciso III da Lei Federal nº  4.320/64. 

Redução 
01.000.00.000.0000.0.000. LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01.001.00.000.0000.0.000. LEGISLATIVO MUNICIPAL 
01.001.01.031.0001.2.001. ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE  13.000,00  12 - 4.4.90.52.00.00 1 

Total Redução:  13.000,00 

  Decreto Legislativo nº 2/2024 de 23/04/2024 

  Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
  Edifício da Câmara Municipal de Lidianópolis, Estado do Paraná, em 23 de abril de 
2024. 
 

Claudeir Gordiano 
Presidente da Câmara Municipal 

PODER LEGISLATIVO
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